
Jornal Oficial jardinopolis.sp.gov.br
 ---------------------------------------------------------------------

do município

Publicação Oficial da Prefeitura de Jardinópolis, conforme Lei Municipal n. 4.424, de 04 de julho de 2017

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura de 
Jardinópolis

SUMÁRIO

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO
2 -ornaO 2¿ciaO do MXnictSio� institXtdo SeOa

/ei n� �������� p o yrJmo o¿ciaO de SXEOicao}es do PXnictSio�

3raoa Dr� Mirio /ins n� ��� ² Centro
7eOeIone� ���� ���������

www.jardinopolis.sp.gov.br

Poder Executivo 2 ................................................................................................................................................................. 
Atos Oficiais 2 ................................................................................................................................................................. 

Portarias 2 .................................................................................................................................................................. 
Licitações e Contratos 5 ............................................................................................................................................... 

Comunicados 5 ........................................................................................................................................................... 

Sexta-feira, 28 de junho de 2024
Distribuição Eletrônica | Ano XXXIX | Edição nº 1426



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Sexta-feira, 28 de junho de 2024 Ano XXXIX | Edição nº 1426 | Página 2 de 6

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 
 
 
 
 
TERRA DA MANGA 

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 330/2024 
=De    27    de   Junho    de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Ofício n.º 301/2024, da 
Secretária Municipal de Saúde, conforme Memorando n.º 11.851/2024; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E:  designar a servidora WÂNIA MARCHIÓ – Enfermeira, para substituir 

a servidora IVANICE MARIA CESTARI DANDARO – SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE, durante seu período de férias de 

01/07/2024 à 12/07/2024 - (12 dias) – ficando responsável pelas 

assinaturas de empenhos, notas e contratos, bem como funções 

administrativas internas da Secretaria Municipal de Saúde; fazendo jus 

à diferença de salário. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 27 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                                             Prefeito Municipal 
 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 27 DE JUNHO DE 2024. 

 
 

                
JANAYNA DANTAS PINHEIRO 

                                             Resp. Pela Secretária da Prefeitura Municipal                  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062

57997801

Assinado de forma digital 

por PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.06.27 16:06:39 

-03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.06.27 16:48:13 -03'00'
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TERRA DA MANGA 

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 331/2024 
=De    27    de   Junho    de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Ofício n.º 301/2024, da 
Secretária Municipal de Saúde, conforme Memorando n.º 11.851/2024; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E:  designar o servidor UBIRAJARA CARNIEL – Superintendente de 

Saúde, para efetuar pagamentos das contas do Fundo Municipal 

de Saúde-FMS - durante as férias da servidora IVANICE MARIA 

CESTARI DANDARO – SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE, no 

período de 01/07/2024 à 12/07/2024 - (12 dias). 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS 
DEVIDAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 27 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                                             Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 27 DE JUNHO DE 2024. 

 
 
 

                
JANAYNA DANTAS PINHEIRO 

                                             Resp. Pela Secretária da Prefeitura Municipal                  
 
 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.06.27 16:07:26 -03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.06.27 16:48:37 -03'00'
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I  A            N.º  332/2024 
=De    27    de    junho   de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO as disposições contidas no Protocolo sob n.º 
3.801/2024; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: exonerar, a partir de 03/07/2024, o Sr. ALEX RAFAEL 

GONÇALVES, das funções de ASSESSOR TÉCNICO 

LEGISLATIVO-Gabinete do Prefeito, cargo de provimento em 

comissão, nomeado através da Portaria Municipal n.º 220, de 09 de 

junho de 2015; voltando, o mesmo, ao exercício no cargo efetivo 

de Fiscal de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS 
DEVIDAS PROVIDÊNCIAS.  
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 27 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 27 DE JUNHO DE 2024. 

 
 

                                                                                                                              
 
                                                         JANAYNA DANTAS PINHEIRO  
                                            Resp. pela Secretaria da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.06.27 16:08:16 -03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.06.27 16:47:09 -03'00'
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Notificação
Processo 03/2024 Pregão Eletrônico 03/2024 Objeto:

Registro  de  preços  para  aquisição  de  computadores,
notebooks,  projetores  e  peças  para  manutenção.  A
Prefeitura  comunica  que  a  empresa  MICROTECNICA
INFORMATICA  LTDA,  CNPJ:  01.590.728/0009-30,  fica
notificada,  para  que  no  prazo  máximo  de  48  (quarenta  e
oito)  horas,  efetue  a  entrega  do  material  sob  pena  de
aplicações  das  sanções  previstas  em  Lei.  Informações
poderão ser obtidas no endereço Praça Dr. Mario Lins, 150
e telefone 16.3690.2934.
...........................................................................................................
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